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JUSTIFICATIVA

A presente proposta de lei tem origem no

fato de que o homenageado era um dos mais antigos moradores

daquele local, o centro velho da Penha.

Com a fundação de sua barbearia há quase

60 anos atrás Geraldo Pastore, foi com o decorrer dos anos

•
tornando-se figura conhecida por todos. Este fato decorre

também dos relevantes	 serviços por	 ele prestados

comunidade Penhense.

Homem honrado e di g no de ilibado caráter

inspira agora	 na comunidade que o conheceu reivindicar ::à.

posição de seu nome ao logradouro onde localiza-se e

permanece em atividade sua tradicional barbearia.
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